
 

 
  

COMUNICADO PROAP Nº01/2012 

  

 

Santo André, 19 de julho de 2012 

 

 

 

A ProAP – Pró-reitoria de Assuntos Comunitários e Políticas 

Afirmativas, em atendimento: 

 à Resolução ConsUni nº 88, publicada em 07/05/2012, que 

estabelece em seu Artigo 21 que “O valor da Bolsa 

Permanência será divulgado por meio de Edital e deverá 

acompanhar os valores das bolsas de iniciação científica da 

UFABC”; e 

 que as bolsas de Iniciação Científica da UFABC seguem os 

valores do CNPQ – Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico. 

Informa que a Bolsa Permanência terá seu valor corrigido para 

R$400,00 (quatrocentos reais) a partir de 1º de julho de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

Joel Pereira Felipe 
Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Políticas Afirmativas 
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